
 

 

STARTUPS :Lei Complementar nº 182 firma o marco legal das startups 

modernizando o ambiente de negócios brasileiro 

 

As startups agora têm um marco legal que estimula a criação dessas empresas que 
têm como foco a inovação e facilita a atração de investimentos para o modelo de 
negócio. 

 

A lei que institui o Marco Legal das Startups e do Empreendedorismo Inovador 
registra que, entre os objetivos, está a modernização do ambiente de negócios 
brasileiro e o incentivo ao empreendedorismo inovador como meio de promoção da 
produtividade e da competitividade da economia brasileira e de geração de postos de 
trabalho qualificados. As startups agora têm um marco legal que estimula a criação 
dessas empresas que têm como foco a inovação e facilita a atração de investimentos 
para o modelo de negócio. A partir da nova legislação, as startups poderão receber 
investimentos de pessoas físicas ou jurídicas que poderão resultar ou não em 
participação no capital social da startup, a depender da modalidade escolhida pelas 
partes. 

 

O investidor que fizer o aporte de capital sem ingressar no capital social não será 
considerado sócio. Essa medida afasta a responsabilização do investidor, que não 
responderá por qualquer dívida da startup, exceto em caso de conduta dolosa, ilícita 
ou de má-fé por parte do investidor. As startups poderão ainda receber recursos de 
empresas que têm obrigações de investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação, possibilitando a injeção de recursos nas startups com soluções para esses 
setores. Essas empresas podem aportar as obrigações em Fundos Patrimoniais ou 
Fundos de Investimento em Participações que invistam em startups. Ou em 
programas, editais ou concursos destinados a financiamento e aceleração de startups 
gerenciados por instituições públicas. 

 

 

 

Confira  algumas definições da lei sancionada em junho de 2021: 

 

São enquadradas como startups as organizações empresariais ou societárias, 
nascentes ou em operação recente, cuja atuação caracteriza-se pela inovação 



aplicada a modelo de negócios ou a produtos ou serviços ofertados, com até 10 (dez) 
anos de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

A receita desta empresa deverá ter receita bruta de até R$ 16.000.000,00 (dezesseis 
milhões de reais) no ano-calendário anterior ou de R$ 1.333.334,00 (um milhão, 
trezentos e trinta e três mil trezentos e trinta e quatro reais) multiplicado pelo número 
de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, 
independentemente da forma societária adotada. 

Deve possuir  enquadramento no regime especial Inova Simples, nos termos da lei 
complementar 123/2006.  

Se precisar de mais informações sobre esse assunto, não deixe de buscar auxílio 
no Sebrae mais próximo ou entrar em contato com a nossa Central de 
Relacionamento pelo 0800 570 0800! 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-182-de-1-de-junho-de-
2021-323558527 
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